
INDICAÇÃO Nº    2535

, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido da implantação de uma unidade do AME (Ambulatório Médico de Especialidades), em Guarujá.

JUSTIFICATIVA

Com uma população que já ultrapassa 300 mil habitantes e com vertiginoso crescimento demográfico, Guarujá ainda carece de uma série de serviços públicos básicos para melhorar a qualidade de vida de sua população. Entre estes serviços, sem dúvida, está a rede pública de saúde, cuja estrutura está muito aquém das necessidades dos moradores do município.

Com apenas um hospital atendendo pelo Sistema Único de Saúde e uma rede básica focada nos atendimentos mais rotineiros e de baixa complexidade, a cidade necessita de uma unidade do AME (Ambulatório Médico de Especialidades), que disponibilize exames e procedimentos mais complexos, como ultrasonografias e tomografias, entre outros.

Hoje, a espera por exames com esta complexidade na rede pública é imensa e, na maioria das vezes, a população é obrigada a se deslocar para Santos em busca destes procedimentos. Com um perfil socioeconômico majoritariamente na base da pirâmide social, grande parcela dos moradores de Guarujá tem dificuldades para custear até mesmo o transporte até a cidade vizinha. 

Lamentavelmente, na última sexta-feira (dia 28), em visita à Região Metropolitana da Baixada Santista, Vossa Excelência afirmou que Guarujá e Bertioga não receberiam unidades do AME e que os moradores destes municípios deveriam se deslocar até Santos para ter acesso ao serviço. Esta decisão é injustificável por várias razões. 

Em primeiro lugar, não leva em conta as enormes distâncias que precisam ser percorridas por moradores das duas cidades, particularmente Bertioga, para chegar a Santos. Além disso, o custo do transporte na região, que ainda não dispõe do Bilhete Único, é elevado e se torna outro fator inibidor destes deslocamentos. Ademais, não atende ao princípio de levar os serviços públicos mais perto da população. 

Por fim, não vai ao encontro das necessidades de preparar todas as cidades da região para o ciclo de desenvolvimento econômico e crescimento populacional já em marcha. Estudos recentes do próprio Governo Estadual e do IBGE apontam que Guarujá cresce a uma taxa demográfica superior à media do Estado. O que obriga o Poder Público, em seus três níveis, a planejar o futuro e dotar a cidade da gama de serviços públicos necessários para fazer frente à demanda crescente.

Assim, é que peço a Vossa Excelência que reavalie seu posicionamento e abra caminho para implantação de uma AME em Guarujá. Sem dúvida, um passo fundamental para avançar na oferta de serviços de saúde com mais qualidade, eficiência e rapidez. Um direito da população. Um dever do Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi
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